
MÃ©dico acusado de matar pacientes Ã© condenado

O mÃ©dico Marcelo Caron foi condenado a indenizar os filhos de uma paciente que morreu depois de
uma cirurgia plÃ¡stica. A decisÃ£o Ã© do juiz Wagner Pessoa Vieira, da 1Âª Vara CÃvel de
Taguatinga (BrasÃlia). Caron jÃ¡ teve seu registro cassado e atualmente responde criminalmente pela
morte de cinco pacientes.

O juiz fixou a indenizaÃ§Ã£o por danos morais em R$ 40 mil para cada um dos filhos (sÃ£o trÃªs) e
pensÃ£o mensal individual no valor R$ 338, desde a data da morte e atÃ© que atinjam a maioridade ou
se casem. Cabe recurso.

Segundo os autos, AdcÃ©lia Martins deu entrada no Hospital Anchieta em janeiro de 2002 para uma
cirurgia de lipoaspiraÃ§Ã£o e implante de prÃ³tese de silicone nos seios. Morreu mais tarde em
decorrÃªncia de lesÃµes causadas por imperÃcia mÃ©dica. Por esse motivo, os filhos da paciente
ingressaram com aÃ§Ã£o contra o mÃ©dico e contra o hospital.

Para se defender, Caron disse que AdcÃ©lia morreu devido aos riscos da cirurgia de lipoaspiraÃ§Ã£o e
que o nexo de causalidade nÃ£o estava devidamente comprovado. O juiz, no entanto, explicou que, de
acordo com o CÃ³digo Civil, â??os mÃ©dicos, cirurgiÃµes, farmacÃªuticos, parteiras e dentistas sÃ£o
obrigados a satisfazer o dano, sempre que da imprudÃªncia, negligÃªncia ou imperÃcia, em atos
profissionais, resultar morte, inabilitaÃ§Ã£o de servir, ou ferimentoâ?•. AlÃ©m disso, para o juiz, a
anÃ¡lise dos autos estabeleceu provas de nexo entre o ato mÃ©dico e as complicaÃ§Ãµes apresentadas
pela paciente.

O juiz excluiu a responsabilidade do Hospital Anchieta pela morte da paciente porque nÃ£o ficou
comprovado o vÃnculo empregatÃcio do rÃ©u com a instituiÃ§Ã£o. â??Se o profissional apenas
utiliza o hospital para internar os seus pacientes particulares, responde com exclusividade pelos seus
erros, afastada a responsabilidade do estabelecimento.â?•

Processo 2002.07.1.001968-3

Autores: RedaÃ§Ã£o ConJur

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 24/03/2006


